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MENSAGEM N°. ü/2023, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Excelentíssimos Senhores Vereadores, e
LjDO NA SESSÃO

Excelentíssjmas senhoras vereadoras,             N°      4i +tí DO DIA

Tenho  a  honra  de  encaminhar  paTa  apreciação  dos  NobDes  Edis  do

Munjcipio de Viçosa do Ceará,  o presente PrQieto de Lei que  "Dispõe sobre a  nova

redação dos § r, 8° e 9P do art 14 da bi HLinicipa[ n® 489. de 22 de outubro de
2007, para definir as alíqtfoüs de contribuição suplementar pabonal previdenciária
do Município paia o Regime Próprio de Previdên¢ia Social do Município de Viçosa
do Ceaú e dá oths providências."

A  iniciativa  ti±m  poT finaldade  a  adequação  da  tabela  de  alíquotas  da

contibuição pTevideiiciária suplemeritar de que data o § 8° do art. 14 da Lei n° 489/2007,

à apuração da ayaliação atLiarial do exeici-cÊo finaneeiro de 2023, realizada pelo Órgão de

Previdência PrópTio do Município de Viçosa do Ceará - VIÇOSAPREV.

A proposta repiesenta a  manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

do VIÇOSAPREV e a garantia de pagamerio fi]turo dos beneffcios ppevidenciários aos

seTvidoTes púb]ic" mLinidpais estatutários notadamente cB beneficios de aposentadoria e

pensão.

Ressaftando a necessidade da aftefação da tabela de alfquotas por meio
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todos da Portaria n° 1467#022"PT (Ministério do Tlrimalho e Pievidência),  Tazão pela

qua[ afteram-sé as Tedações dos § 7° e 9° do arL  14 da Lei 489ÃZ007,  que previam a
afteíação de alíquotas por meio de Decreto do Chefie do Poder Executivo,

SalieTnando qtie as aJíquotas rioTrnajs pabonal e do sewidor estão fixadas

em 14°/o (quato" por cento) de acoTdo oom as disposições do artjgo 14, alíneas "a" e "b"

da Lei Municbal n° 489W2007, eom a redação dada peEa Lei Municipal n° 7412020.

Ciente do cmpTomisso dos nobqes Edis, integrantes dessa Douta Casa
Legêskníva,   qüanto   ao   apoio   irrestito   às   medidas   de   Govemo   qt]e   rep[esentem

cx]mpromisso  e  ftsponsabindade  com  a  gestão  pública.   estamos  ceTtos  de  vosso

reconhecimento e apreço a tal medjda.

São  ffisas,  Senhor  PiesidentE]  as  Tazões  que  me  levam  a  propor  o

usente Projeto de Lei.

Reitero a Vossa Exelência e aos demais Edis. os meus votos de profun-
do iespeito e admiTação a essa Egiégia Câmara Municipal e so[icpo a aprovação do pre-

sente Prüeto e]ii iegim de urgêncja urgentissima e aima que com convocação ex-
traordinária, fàce a neeesidade de adequação da aJíquota de confibuiçáo previ-
denciãria sup[ementar a partir de jafteiro do exercícjo financeiro de 2024.

Atenciosamente,
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PRojETO DE LEI N®. mjz/2023, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a riova redação dos §§ 7°, 8o e

9° do arL 14 da Lei MLinicipal n° 489. de 22 de

oLitiibro de 2007, para definir as aliquotas de

contribL]ição            sup[ementair            patrohal

prevideneiária  do  Município  para  o  Regime
Próprio do Previdência Soejal do Municípjo de
Viçosa do CeaÉ e dá oütras providências."

J
0 PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁJ=E.

Faço saber que  a Câmara  Municipa] de Mçosa do Ceará-CE aprovou e eu  sanciono e
promulgo a segujnte Lei:

ArL  1°  0  §  7°  do  art.  14  da  Lei  Municipal  n° 489,  de  22  de  outubro  de  2007,  com  a
redação  dada  pela  Lei  Municipal  na  701,  de  22  de  novembro  de  2017,  passa  a ter  a
seguinte redação:

"§ 7° A aliquota  de  rosponsabilidade  do Município,  prevista  no  art.  14,  alínea  "a",

não  poderii  ser  inférior a  contribuição  do servidor atjvo  nem  superior  ao dobro
desta,  conforTne  o  art.  2°  da  Lei  Fedeial  n°  9.717®8,  condicionada  sempre  aos
resultados da avaliação atiiarial anual do plano de benefícios."

Üâàaã.Oda§d:opde?aaféi'Íu:#:i#u;iociFaàeno2ísdgà::v2e2mg=odtu2gi7d,epâg3Z,aiem,â
seguinte redação:

"§ 8° À contril)uição previdenciária prevista na alínea "a" deste artigo será somada
uma  aliquota suplementar,  a ti'tulo de contribuição especial  para  amortização do
deficit atuarial, apurado na avaliação atuarial do exercício de 2023, observandoée
as vigências da tabela a seguir:
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2024 6.50%
2025 6.76%
2026 7,90%
2027 7,95%
2028 8,49%
2029 8,31%
2030 8,13%
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2031 7,96%
2032 7,78%
2033 7,61%
2034 7,44%
2035 7,27%
2036 7'11%
2037 6,94%
2038 6,78%
2039 6,61%
2040 6,45%
2041 6,29%
2042 6,14%
2043 5ff%
2044 5,83%
2045 5,67%
2046 5,52%
2047 5,37%
2048 5,22%
2049 5,08%
2050 4,93%
2051 4,79%
2052 4,64%
2053 4,50%
2054 4J696
2055 4,2296
2056 4,09%
2057 3.95%
21]58 3,82%

Art.  3°  0  §  9°  do  aTt.  14  da  Lei  Municipal  n° 489,  de  22  de  outubro  de  2007,  com  a
redação  dada  pela  Lei  Municipal  n° 701,  de 22  de  novembfo  de 2017,  passa  a  ter  a
segujnte redação:

"§ 9® A alíquota da contribuição previdenciária suplementar especial  prevista  no §
8°  deste  artigo  poderá  ser alterada  por  Lei  Municipal,  condicjonada  semi)re  aos
resultados da avaliação aLtiiarial anual do plano de benefícios."

Art, 4° Esta Lei entTa em vigor na data de sua publicação.

PAÇO   DA   PREFEITUIU   MUNICIPAL   DE   VIÇOSA   DO   CEARÁCE,   EM   19   DE
DEZEMBRO DE 2023.

Francisco


